
 

  LEI Nº 1.323/2009 
 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETO DE ARBORIZAÇÃO 
URBANA NOS NOVOS PARCELAMENTOS DO SOLO. 

 
  NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
   Art. 1º. Os novos parcelamentos de solo, públicos ou privados, aprovados a 
partir da data da promulgação desta Lei estão obrigados a apresentar Projeto de Arborização 
Urbana, conforme as características constantes no Anexo I que é parte integrante desta Lei.  
   Art. 2º. O Projeto de Arborização Urbana deverá ser elaborado por profissional 
habilitado, contratado a expensas do interessado, responsável pelo empreendimento de 
parcelamento do solo. 
   Art. 3º. O Departamento de Meio Ambiente deliberará sobre a aprovação do 
Projeto de Arborização Urbana, podendo para tanto, se o Departamento assim o entender, 
solicitar a emissão de laudo técnico expedido por profissional habilitado pertencente ao quadro 
de servidores públicos do município e/ou contratado para este fim. 
   Art. 4º. Compete ao Poder Executivo através dos órgãos competentes 
promoverem o fiel cumprimento do disposto no Projeto de Arborização Urbana. 
   Art. 5º. A implantação do Projeto de Arborização Urbana deverá obedecer às 
especificações e ao cronograma constante do Anexo I. 
   Art. 6º. A implantação do Projeto de Arborização Urbana é de responsabilidade 
do empreendedor e seu custo é parte integrante do valor total do empreendimento. 

  Art. 7°. Para garantir a implantação integral do Projeto de Arborização Urbana, 
cabe ao setor de fiscalização averiguar o cumprimento da referida legislação.  
   Art. 8º. O não cumprimento do disposto na presente lei, sujeitará o infrator 
multas e/ou cauções em favor do município, o que será regulamentado por decreto da Chefia do 
Executivo, observados os parâmetros do Código Tributário Municipal e demais Leis Municipais 
afeitas vigentes. 

  Art. 9º. As despesas decorrentes com a aplicação da presente lei correrão por 
conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário, 
sem comprometimento do percentual máximo em vigor. 

  Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
  PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
  10 de setembro de 2009. 
 

 
  NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO 
   PREFEITO MUNICIPAL 
 
  PUBLICADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA  
  NA DATA SUPRA NO LOCAL DE COSTUME  
 
 
  JOÃO MARCEL DIAS MUSSI 
  Diretor Geral da Assessoria de Negócios 
           Jurídicos e Secretaria 



 

ANEXO I 
 
 
 
Características técnicas mínimas que deverão conter o Projeto de Arborização Urbana: 
 
• O Projeto deve conter as questões técnicas básicas e parâmetros sobre arborização, 
tais como: espaçamento, distâncias de esquinas, tamanho da cova, adubação química e 
orgânica, tutoramento, proteção, irrigação, poda de galhos e folhas (poda de formação, 
manutenção, segurança) e poda de raízes. 
 
• Variedade de espécies: ideal utilizar acima de 60 espécies com ênfase para as 
espécies nativas e frutíferas, no entanto, é aceitável acima de 10 espécies e que nenhuma 
destas espécies esteja acima de 15% do total. 
 
• Manutenção do Projeto de Arborização Urbana, pelo empreendedor, por entorno de 
2 (dois) anos. 
 
• Ajustar a instalação de posteação na face sombra permitindo o plantio de árvores de 
grande porte onde bate o sol da tarde. CPFL 
 
• Apresentar cronograma que contemple condições necessárias para o manejo tais 
como: plantio, cuidados, manutenção, substituição e reposição de indivíduos, 
tratamentos fitossanitários, critérios estabelecidos para podas e retirada de árvores, além 
de garantias de que o projeto seja instalado. 
 
 
 
 
 


